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horário de funcionamento das farmácias 

' Projeto de Lei n2 

A Camara Municipal de Pin.dam„,nnanDa a decreta :- 

Ar“ 12 - Será concedida isenção dos impostou de Licença e Dublo 
-,ria e Profissies às farmácias que se comprometerem a 
funcionar no periede das 22 horas às 8 noras de dia se 
guinte. 

Art. 22 - A :Prefeitura municipal, de comum &cerdo coa es preprie 
tárioe, estabelecerá escala de rodízio das farmácias 
que funcionarão nesse horário excepcional. 

único - Caldo apenas uma farmácia se intereus pela beneficio 
pr posto na presente lei, fic..rá el obrigada a cumprir 
o horário excepcional,diàriamentee 

Saia uas Ses..ões, 7 de j>tub
br
r0 de 1951. 

Vereador Angelo Pa da Silva 
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